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a sua garantia e promover o Inquérito Civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, e de outros interesses 

difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF); 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 31/2021 – 1ª PJCSJR sob o SIMP 001080-506/2021, versa sobre comunicação da 

internação involuntária da senhora Camila Soares Wan-Lume na Clínica Estância Bela Vista; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuação dos trabalhos de verificação quanto as irregularidades, com diligências 

investigatórias próprias da atividade ministerial; 

RESOLVE: 

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com vistas a acompanhar a 

internação involuntária da senhora Camila Soares Wan-Lume na Clínica Estância Bela Vista, promovendo a necessária coleta de 

informações, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências para posterior instauração da ação civil e/ou penal ou 

arquivamento, se for o caso, adotando-se as seguintes providências: 

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria e registre-se em livro próprio, permanecendo a numeração 

do SIMP, conforme a Resolução CNMP nº 23/2007; 

b) Reitere-se o OFC – 1ª PJCSJR – 7902021 à Clínica Estância Bela Vista; 

c) Por fim, DESIGNO, para secretariar os trabalhos a Assessora de Promotor de Justiça NATHÁLIA MARTINS DA SILVA, lotada 

nesta Promotoria de Justiça; 

São José de Ribamar, 18 de janeiro de 2022. 

 

assinado eletronicamente em 18/01/2022 às 11:40 hrs (*) 

MÁRCIO JOSÉ BEZERRA CRUZ 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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RECOMENDA ao município de São Vicente Férrer e à Secretaria Municipal de Saúde, a adoção de todas as medidas judiciais e 

extrajudiciais necessárias à contenção da expansão da contaminação pela Covid-19 e ao enfrentamento do estado de calamidade 

pública declarado pelo Decreto Estadual nº 37.360/2022. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Promotora de Justiça signatária, no exercício das 

atribuições conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei 

Federal nº 8.625/93, e demais dispositivos pertinentes à espécie, CONSIDERANDO que, a teor do art. 27, parágrafo único, inciso 

IV, da Lei Federal 8.625/93, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP), cabe ao Ministério Público exercer a defesa 

dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais 

ou municipais e, no exercício dessas atribuições, promover Ações Civis Públicas, Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos, 

Recomendações dirigidas a órgãos e entidades, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta 

por escrito; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial, aos relativos à saúde (art. 197, da CF/88), promovendo todas as 

medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da –CF/88); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CF) e que a execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada 

prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18, I); 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 37.360, de 3 de janeiro de 2022, que “Declara estado de calamidade pública 

no Estado do Maranhão em virtude da existência de casos de contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença 

Infecciosa Viral). 

CONSIDERANDO que conforme o Boletim Epidemiológico expedido pela Secretaria de Estado da Saúde (atualizado em 

31/12/2021), o Maranhão ultrapassou a marca de 370.000 (trezentos e setenta mil) casos de infecção pela Covid-19, dos quais mais 

de 10.000 (dez mil) resultaram em óbito; 

CONSIDERANDO o teor do Boletim Epidemiológico expedido pela Secretaria de Estado da Saúde, divulgado no dia 4 de janeiro 

de 2022, acessível em: https://www.saude.ma.gov.br/wpcontent/uploads/2022/01/BOLETIM-04-01.pdf, e 

CONSIDERANDO que o crescimento dos casos e de novas variantes possivelmente reflete a flexibilização das medidas de 

distanciamento social, a retomada de atividades não essenciais, o descumprimento dos protocolos sanitários e as aglomerações; 
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CONSIDERANDO a premente necessidade de adoção de medidas sanitárias eficazes para deter o avanço exponencial da 

contaminação e a drástica elevação dos casos de internações e óbitos em decorrência da Covid-19 e suas variantes Delta e Ômicron, 

no município de São Vicente Férrer/MA. 

RESOLVE RECOMENDAR ao prefeito do município de São Vicente Férrer/MA, Sr. ADRIANO MACHADO DE FREITAS, e ao 

Secretário de Saúde, Sr. DIEGO FREITAS FIGUEIREDO, que adotem todas as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à 

contenção da expansão da contaminação pela Covid-19 e ao enfrentamento do estado de calamidade pública declarado pelo Decreto 

Estadual nº 37.360/2022, devendo determinar de imediato: 

a) o uso obrigatório de máscaras em locais públicos e privados, fechados ou abertos; 

b) a observância do distanciamento de segurança para evitar a contaminação pelo vírus da Covid-19 e suas variantes Delta e Ômicron; 

c) a proibição de festividades e demais eventos que possam ocasionar qualquer tipo de aglomeração, como vaquejadas, festejos, 

carnaval e similares, enquanto perdurar a emergência sanitária decorrente da pandemia de Covid-19; 

d) a negativa de licenças e autorizações para festividades e demais eventos privados que possam ocasionar qualquer tipo de 

aglomeração, enquanto perdurar a emergência sanitária decorrente da pandemia de Covid-19; 

e) a adoção de todas as medidas administrativas e judiciais necessárias para impedir a ocorrência de aglomerações e realização de 

eventos no período carnavalesco, bem como enquanto perdurar a pandemia de Covid-19, e 

f) a observância de Recomendação nº 02/2022-PGJ expedida pelo Procurador-Geral de Justiça acerca do tema, acessível no site do 

Ministério Público, no link específico da Biblioteca, cuja cópia segue em anexo. 

Requisite-se, na forma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei nº8.625/93, ao Prefeito e à Secretaria Municipal de Saúde para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, comuniquem esta Promotoria, através do e-mail pjsvferrer@mpma.mp.br as providências adotadas 

para cumprimento desta RECOMENDAÇÃO. 

Remeta-se, para conhecimento, à Câmara Municipal de São Vicente Férrer/MA, com requerimento de leitura em plenário. 

O não cumprimento da recomendação contida neste expediente ensejará a tomada das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis. 

Cópia da presente recomendação será encaminhada, outrossim, para conhecimento e divulgação no Diário Eletrônico do MPMA, 

através do Setor de Coordenação de Documentação e Biblioteca cópia da peça original assinada, além de seu inteiro teor a ser 

encaminhado ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br. 

Publique-se e cumpra-se. 

São Vicente Férrer, data do sistema. 

 

assinado eletronicamente em 13/01/2022 às 11:32 hrs (*) 

NATÁLIA MACEDO LUNA TAVARES 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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RECOMENDA ao município de Cajapió/MA e à Secretaria Municipal de Saúde, a adoção de todas as medidas judiciais e 

extrajudiciais necessárias à contenção da expansão da contaminação pela Covid-19 e ao enfrentamento do estado de calamidade 

pública declarado pelo Decreto Estadual nº 37.360/2022. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Promotora de Justiça signatária, no exercício das 

atribuições conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei 

Federal nº 8.625/93, e demais dispositivos pertinentes à espécie, 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal 8.625/93, Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público (LONMP), cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre 

que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais ou municipais e, no exercício dessas atribuições, promover Ações 

Civis Públicas, Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos, Recomendações dirigidas a órgãos e entidades, requisitando ao 

destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial, aos relativos à saúde (art. 197, da CF/88), promovendo todas as 

medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da CF/88); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CF) e que a execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada 

prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18, I); 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 37.360, de 3 de janeiro de 2022, que “Declara estado de calamidade pública 

no Estado do Maranhão em virtude da existência de casos de contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença 

Infecciosa Viral). 
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